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PROJETO DE LEI Nº 39/2025. 

 

“Institui o Programa Municipal ‘A Mulher 
na Política’, destinado a promover 
medidas de incentivo à participação da 
mulher na atividade política no Município 
de São Francisco/MG.” 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de São Francisco/MG, o 

Programa Municipal denominado “A Mulher na Política”, com a finalidade de 

incentivar a participação da mulher na atividade política. A celebração ocorrerá, 

anualmente, no dia 21 de outubro. 

Parágrafo único. A data instituída no caput integrará o Calendário Oficial 

de Datas e Eventos do Município de São Francisco/MG. 

Art. 2º. O Programa “A Mulher na Política” compreenderá, entre outras 

medidas pertinentes ao seu objetivo, as seguintes ações: 

I – Conscientização das mulheres do Município sobre a importância de 

sua participação na vida política e nos espaços de poder e decisão;  

II – Elaboração e distribuição de material informativo sobre os meios de 

participação política, procedimentos de filiação partidária e demais orientações 

essenciais; 

III – Estímulo à filiação de mulheres a partidos políticos com os quais se 

identifiquem e incentivo à candidatura de mulheres a cargos eletivos; 

IV – Realização de palestras, seminários, cursos, oficinas, cine-debates e 

demais eventos formativos voltados à capacitação e ao protagonismo feminino 

na política; 

V – Incentivo ao alistamento eleitoral de jovens mulheres com idade entre 

dezesseis e dezoito anos. 
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Art. 3º. Para a execução das ações previstas nesta Lei, o Município 

poderá firmar parcerias com entidades e órgãos públicos, organizações da 

sociedade civil, movimentos sociais, fundações de direito público ou privado, 

bem como com instituições de ensino e pesquisa. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  São Francisco, 12 de agosto de 2025.  

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 51/2025 

 

 

Autoriza o reconhecimento de dívida 

não paga no Exercício Financeiro 

anterior e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 

empenhar e liquidar, se necessário for, e posteriormente pagar dívida do 

exercício vigente no importe de R$ 15.365,20 (quinze mil trezentos sessenta 

e cinco reais e vinte centavos)  em favor da empresa HRE RESTAURANTE E 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA, inscrita sob CNPJ 

16.957.408/0001-96, em razão do fornecimento de refeição pronta para a 

Secretaria de Cultura, Patrimônio Cultural,  Turismo, Esporte, Lazer e Turismo 

para as comemorações dos 147 anos de emancipação política no ano de 2024. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei serão lastreadas 
pelas dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
. 
São Francisco, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
 
    DANIEL FONSECA ROCHA 
      Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 52/2025 
 

 

 

 
Autoriza a cessão de uso de bem 
imóvel municipal à Escola Estadual 
Sebastiana Pereira da Silva e dá outras 
providências. 

 

 
 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à cessão de uso, 
por tempo indeterminado e a título gratuito, do imóvel municipal localizado no Distrito 
de Santana de São Francisco, com área de 4.200 m² (quatro mil e duzentos metros 
quadrados), registrado sob a Matrícula nº 3557 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de São Francisco/MG, ao Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva. 

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput destina-se exclusivamente ao 
funcionamento da Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva, para fins 
educacionais. 

Art. 2º. A cessão de uso será formalizada mediante Termo de Cessão de Uso, a ser 
celebrado entre o Município de São Francisco e o Estado de Minas Gerais, 
representado pela Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva, observadas as 
seguintes condições: 

I - a cessão será gratuita e por tempo indeterminado; 

II - o imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para fins educacionais, vedada 
qualquer destinação diversa; 

III - o cessionário responsabilizar-se-á pela conservação, manutenção, segurança e 
todas as despesas decorrentes do uso do imóvel; 

IV - é vedada a transferência da cessão a terceiros, bem como a sublocação ou 
qualquer forma de exploração comercial do imóvel; 

V - o cessionário deverá manter o imóvel em perfeitas condições de uso e 
conservação, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvado o 
desgaste natural pelo uso. 
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Art. 3º. O descumprimento de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e no 
Termo de Cessão de Uso acarretará a imediata reversão do imóvel ao patrimônio 
municipal, independentemente de notificação ou indenização. 

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput também ocorrerá automaticamente 
nas seguintes hipóteses: 

I - cessação das atividades educacionais da Escola Estadual Sebastiana Pereira da 
Silva no imóvel; 

II - desativação ou fechamento definitivo da escola; 

III - transferência da administração da escola para entidade diversa do Estado de 
Minas Gerais, sem prévia anuência do Município; 

IV - utilização do imóvel para finalidade diversa da educacional. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a praticar todos os atos 
necessários à efetivação da cessão de uso autorizada por esta Lei, incluindo a 
assinatura do respectivo Termo de Cessão de Uso. 

Art. 5º. O Termo de Cessão de Uso deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis competente, correndo as despesas por conta do cessionário. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco, 12 de agosto de 2025. 

 
 
 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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Exmos. Edis, 
 
 
   Respeitosos cumprimentos sirvo-me do presente para 

encaminhar o Projeto de Lei anexo, o qual dispõe sobre Autoriza a cessão de uso de bem 

imóvel municipal à Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva e dá outras 

providências. 

 

 

Em face à necessidade urgente do objeto presente no Projeto de Lei encaminhado, 

far-se-á necessária a autorização legal o mais célere possível. Portanto, solicita-se, por 

meio deste REGIME DE URGÊNCIA para a discussão e aprovação do Projeto de Lei em 

tela, com fulcro no Art, 115, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

   É o presente para a augusta apreciação dos 

Excelentíssimos Vereadores, na certeza de sua aprovação nos termos em que se encontra. 

 

 Atenciosamente, 

 

         

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

  
 

À 

Câmara Municipal de São Francisco 

Exmo. Sr. Presidente 

DD. Daniel Fonseca Rocha 
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NESTA. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a cessão de uso de imóvel municipal à 

Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva, localizada no Distrito de Santana de São 

Francisco, para garantir a continuidade dos serviços educacionais prestados à comunidade 

local. 

A medida justifica-se pelos seguintes motivos: 

1. Interesse Público: A cessão do imóvel municipal para o funcionamento de escola estadual 

atende ao interesse público primário, promovendo o direito fundamental à educação previsto 

no art. 205 da Constituição Federal e contribuindo para o desenvolvimento educacional da 

comunidade do Distrito de Santana de São Francisco. 

2. Cooperação Federativa: A iniciativa representa importante exemplo de cooperação entre 

o Município e o Estado de Minas Gerais, otimizando a utilização de recursos públicos e 

evitando a duplicidade de investimentos em infraestrutura educacional. 

3. Consolidação da Ocupação: A Escola Estadual Sebastiana Pereira da Silva já se encontra 

edificada e em funcionamento no imóvel municipal, demonstrando a vocação consolidada do 

terreno para fins educacionais e a necessidade de regularização jurídica da situação. 

4. Benefício à Comunidade: A manutenção da escola no Distrito de Santana de São 

Francisco garante à população local o acesso à educação em sua própria comunidade, 

evitando deslocamentos e contribuindo para o desenvolvimento regional. 

5. Segurança Jurídica: A formalização da cessão de uso por meio de lei específica e termo 

próprio confere segurança jurídica tanto ao Município quanto ao Estado, estabelecendo 

claramente os direitos, deveres e responsabilidades de cada parte. 

A cessão por tempo indeterminado justifica-se pela natureza permanente da atividade 

educacional, enquanto as cláusulas de reversão asseguram que o imóvel retornará ao 

patrimônio municipal caso deixe de cumprir sua finalidade educacional. 

O projeto está em conformidade com a Lei Orgânica do Município de São Francisco e com os 

princípios que regem a administração do patrimônio público, especialmente os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por essas razões, solicito a aprovação do presente projeto de lei em regime de URGENCIA, 

pelos nobres Vereadores desta Casa Legislativa. 

São Francisco/MG, 24 de julho de 2025. 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

Prefeitura Municipal de São Francisco 
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PROJETO DE LEI Nº 54/2025. 

 

 

“Institui o Programa Municipal de 
Educação em Saúde para Prevenção e 
Atendimento Imediato em Casos de 
Acidentes com Animais Peçonhentos 
no Município de São Francisco/MG.” 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de São Francisco/MG, o 

Programa Municipal de Educação em Saúde para Prevenção de Acidentes com 

Animais Peçonhentos, com foco na prevenção, reconhecimento precoce e 

orientação para busca imediata de atendimento médico, especialmente em 

casos de picadas por cobras e escorpiões. 

Art. 2º. O programa tem como objetivos: 

I – Promover campanhas educativas permanentes nas escolas, unidades 

de saúde, associações comunitárias e demais espaços públicos; 

II – Disseminar informações corretas sobre o que fazer e o que não fazer 

após uma picada por animal peçonhento; 

III – Orientar a população sobre a importância de procurar imediatamente 

os serviços de saúde após qualquer picada, mesmo na ausência de sintomas 

iniciais; 

IV – Conscientizar sobre os riscos de complicações graves e até fatais em 

caso de demora no atendimento médico; 

V – Integrar ações da Vigilância em Saúde, das Unidades Básicas de 

Saúde (UBS), dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e das escolas 

municipais para alcance da população urbana e rural. 
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Art. 3º. As ações previstas neste Programa deverão preferencialmente 

ser desenvolvidas em parceria com: 

I – A Secretaria Municipal de Saúde; 

II – A Secretaria Municipal de Educação; 

III – As Equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF); 

IV – O Núcleo de Vigilância Epidemiológica Municipal; 

V – Organizações da sociedade civil, instituições de ensino e meios de 

comunicação locais. 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 

noventa dias, estabelecendo diretrizes, cronogramas e mecanismos de 

implementação do Programa. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco, 12 de agosto de 2025.  

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 

 

 


